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Ofício 262/2018 — PL 

Ao Excelentíssimo Senhor 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 

Rua Victor Maida, 563 - Centro 

CEP 14940-000 - Ibitinga / SP 

Assunto: Encaminha Moção de Aplauso n° 37/2018 

Itápolis, 30 de agosto de 2018 

Camara Municipal de Ibitinga 

111111111111111111111111 
Protocolo Geral n° 286012018 

Data: 10/0912018 Horário: 11:50 
Legislativo - MTR 52112018 

Senhor, 

Na Sessão Legislativa Ordinária da Câmara Municipal de Itápolis, realizada em 

29 de agosto de 2018, foi apresentada pelo presidente da Câmara, vereador Alex De 

Cássio Avansi, Moção de Aplauso ao senhor Vereador e Ex-Prefeito Marco Antonio Da 

Fonseca, do município de Ibitinga — SP, pelo valioso intermédio junto aos deputados 

Campos Machado (estadual) e Miltón Monti (federal) no ajuste para liberação de vários 

e importantes recursos para Itápolis, a saber: I - de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

do Governo do Estado para Apae de Itápolis, por intermédio do deputado estadual 

Campos Machado, R$100.000,00 (cem mil reais) também para Apae de Itápolis por 

intermédio do deputado federal Milton Monti e R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

para pavimentação das vias do Jardim 2000, também por intermédio do deputado 

Campos Machado. 

Sendo assim, encaminho anexo a cópia da referida Moção, a fim de que possa 

tomar conhecimento do inteiro teor da mesma apresentando votos de parabéns pelo 

lançamento do livro. 

Expressamos elevados protestos de estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

ALEX DE CÁSSIO AVANSI 

Presidente da Câmara Municipal 

4B,  

. A Câmara Municipal respeita :a natureza ,e usa papel reciclado. 
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MOÇÃO N° 37/2018 — APLAUSO 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS — SP. 

ALEX DE CÁSSIO AVANSI, Presidente da Câmara Municipal de Itápolis, REQUER, 

satisfeitas as formalidades Regimentais, que se aprove a presente Moção de Aplauso ao senhor 

VEREADOR E EX-PREFEITO MARCO ANTONIO DA FONSECA, do município de Ibitinga — SP, 

pelo valioso intermédio junto aos deputados Campos Machado (estadual) e Milton Monti 

(federal) no ajuste para liberação de vários e importantes recursos para Itápolis, a saber: I -

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) do Governo do Estado para Apae de Itápolis, por 

intermédio do deputado estadual Campos Machado, R$100.000,00 (cem mil reais) também 

para Apae de Itápolis por intermédio do deputado federal Milton Monti e R$ 500.000:00 

(quinhentos mil reais) para pavimentação das vias do Jardim 2000, também pCir intermédio 

do deputado Campos Machado. 

MARCO ANTONIO DA FONSECA é um vereador que indiscutivelmente incorpora o 

espírito público. Exemplar como representante da população de Ibitinga, expande sua atuação 

para outros municípios. 

Como líder regional, prontificou-se a atender e interceder junto ao deputado estadual 

Campos Machado (PTB) para a liberação, junto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Social, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a aquisição de materiais permanentes para 

a Apae de Itápolis. Ainda em favor da Apae deste município, intercedeu junto ao deputado 

federal Milton Monti (PR), colocando-o em contato direto com o presidente da entidade, Dr. 

Jorge Henrique Mello do Amaral, para protocolo de recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais). 

' A Apae cuida dos portadores de necessidades especiais e, com o brilhante comando do 

sr. Dr. Jorge, é reconhecida regionalmente. 

A infraestrutura é um problema de dimensões amplas em Itápolis. Conhecedor do 

estado de depreciação das vias locais, Marco Fonseca prontificou-se a interceder junto ao 
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deputado estadual Campos Machado para a liberação junto ao Governo do Estado de São 

Paulo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). A prefeitura indicou a pavimentação das vias 

de um dos bairros com maior densidade demográfica do município, o Jardim 2000. O projeto 

foi encaminhado pelo prefeito Eximir Gonçalves ao próprio Marco Fonseca, que desembaráçou 

e agilizou a tramitação. O valor figurou com o código 313 na lista de autorização de recursos 

do governador Márcio França. 

As iniciativas somadas atingem a cifra de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 

reais). O número é bastante expressivo e deve ser reconhecido. A Câmara Municipal de 

Itápolis não pode deixar passar em branco o esforço do sr. Marco Antonio da Fonseca, 

exemplar líder regional. 

Fonseca mostra espírito elevado, superando qualquer resquício de rivalidade entre os 

municípios, com a intenção apenas de integrar as cidades, em busca de um desenvolvimento 

regional comum e igualmente distribuído. Merece o reconhecimento da Câmara Municipal 

de Itápolis. 

REQUER ainda que, uma vez aprovada a Moção, seja remetida cópia dela ao senhor 

MARCO ANTONIO DA FONSECA, atual vereador e ex-prefeito do município de Ibitinga, bem 

como ao presidente da Câmara daquele município, SR. ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA, 

aos deputados CAMPOS MACHADO (estadual) e MILTON MONTI (federal), ao prefeito de 

Itápolis EDMIR ANTONIO GONÇALVES, ao presidente da Apae de Itápolis, JORGE HENRIQUE 

MELLO DO AMARAL, dando a eles ciência da manifestação da Câmara Municipal de Itápolis. 

Sala das Sessões "Presidente Dr. Emílio 

Salin Haddad", em 27 de agosto de 2018 

7 7 	/- 	V41 ! 
DE CÁSSIO AVANSI 

Presidente 

A Câmara Municipal respeita a natureza e usa papel reciclado. 



DEPUTADO 
CAMPOMACHADO 

Gabinete da Liderança do PTB 

São Paulo, 10 de julho de 2018 

Meu amigo e meu irmão Marquinho, 

Acuso o recebimento, nesta data, do ofício n° 

122/2018, do Senhor JORGE HENRIQUE DE MELLO DO 
AMARAL, Presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE da nossa querida Itápolis. 

Peço-lhe, amigo Marquinho, que transmita ao 
interessado, que farei todo o possível, junto aos órgãos 
competentes para, dentro das normas, prestar o auxílio 
necessário a tão importante entidade. 

Abraços do amigo, 

Deputado CAMPOS MACHADO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
?/P 	 São Paulo, 10 de agosto de 2018. 

OF/SP/Especia1/08/18 

Senhor Presidente, 

Quem cumprimentá-lo, e acusar o 

recebimento de seu Oficio n° 121/2018, nesta data, através do Ex-Prefeito e atual 
Vereador da Câmara Municipal de Ibitinga, Sr. Marquinho Fonseca. 

Gostaria, ainda, de agradecer a 
participação da APAE do município de Itàpolis, no dia 2707_2018, em ocasião da 
Sessão Solene que me conferiu o recebimento do Título de "Cidadão Honorário" 
do município de 1bitinga. 

Nesse sentido, coloco-me, mais uma 
vez, à disposição da APAE, não só neste pleito, mais em futuros pedidos desta 
Entidade, bem como de toda à comunidade do município de Itápolis. 

Aproveito a oportunidade para reiterar 
os protestos de estima e consideração. 

MIL TPON MONTI 
Deputado Federal 

PR-SP 

limo Sr 
JORGE HENRIQUE MELLO DO AMARAL 
DD. Presidente da APAE do município de 
ItápolislSP 
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ofício no. 316/2018 - S.C. 

Prefeitura Municipal de Itápolis aos 14 de maio de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Secretário: 

Em obediência às instruções da Secretaria de Planejamento e Gestão, 
encaminhamos- a Vossa Excelência, para apreciação, a documentação 
abaixo relacionada necessária à celebração de convênio: 

1. Ofício do Prefeito dirigido ao Governador; 
2. Declaração de reserva de recursos por parte do município; 
3. Declaração de domínio público; 
4. Plano de Trabalho; 
5. Projeto básico da obra; 

5.1. Plantas; 
5.2. Memorial Descritivo; 
5.3. ART; 

6. Relação de Ruas; 
7. Relatório Fotográfico; 
8. Cronograma Físico-financeiro; 
9. Planilha Orçamentária; 
10. Anexo 2; 
11. Anexo 11; 
12. Memorial Justificativo. 

Atenciosamente, 

nio Gonçalves 
feito Municipal 

Sua Excelência 
Maurício Pinto Pereira Juvenal 
DD. Secretário Planejamento e Gestão 
São Paulo 
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